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TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇOES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

I - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ârr. 6", XXIII, ú.a'r e 6.i' da Lei n.
14.t33t2021)

1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviço de individualização dos depósitos de Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através da Secretaria Municipal de Administração de

Várzea Alegre/Ce, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

1.2 - O prazo do futuro Contrato será de l2(doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado observando o Art. 106, II da Lei Federal n' 14.133/2021.

1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 51.000,00(cinquenta mil reais), conforme custos

unitiirios apostos na tabela acima, considerados os preços praticados no mercado por empresas

atuante no ramo do objeto pretendido, o valor unitário estimado do item foi obtido pela comparação
dos valores da media e mediana finais, tendo sido escolhido o menor valor dentre eles, conforme as

pesquisas de preços. Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura
contratação foram feitas cotações de preços.

1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Setor de Compras deste Município,
procedeu à cotação de preços obtendo valor menor para contratação;

1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado, conforme exige o art.23 da Lei Federal n' 14.133121.

2 - DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.1 - Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.1.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2 - Que se enquadrem nas seguintes vedações:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, $3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/

Item EspeciÍicação I Ind Qtde Valor
tlnitário

Valor
Total

0l Serviço de individualização dos depósitos de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, do município de Várzea Alegre/Ce.

Mês t2 4.250,00 5l .000,00
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â) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens

a ela necessários;

c) pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, ao tempo dâ contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que manteúa vínculo de r,at.)Íeza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe
função na licitaçao ou atue na fiscalização ou na gestiio do contrato, ou que deles seja cônjuge,

v companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por ahnidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de l5 de dezernbro

de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empÍesas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compÍovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;

. _ 2.2.3 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 46/201 4-T CU -Plenário);

2.2.4 - Sociedades cooperativas

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ATt.

6', inciso XXIII, alínea 'b', da Lei a" l4.l33l202ll

3.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso 11, Aí.75 da Lei Federal n' 14.133/2021,
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.

3.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor
cotado.

3.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Art. 75, inciso II, c/c § 3., da Lei
Federal n'. 14.133121, onde as contratações de que trata os lncisos I e II, do caput do artigo citado
serâo preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a mani
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interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo
selecionada a proposta mais vantajosa.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (arr.6., XXIII, atinea .d', da Lei n" 14.133/21

Rua Dep, Luiz Otacílío Correia, tS3 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea AIegre/C
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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3.3.1 - Conforme o § 3'do aúigo 75 da Lei Federal a". l4.l33l2l (Nova Lei de Licitações), a

PrefeituradeVárzeaAlegre_CE,poderáobterpropostasadicionaisde@,
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta
mais vantajosa para a Prefeitura de Vrirzea Alegre CE.

3.3.2 - A(s) proposta(s) de preços poderá(ão) ser(em) entregue(s) na Sede da Prefeitura Municipal
de Y árzea Alegre, no horiírio das 08:00hrs às l4:00hrs em dias úteis ou enviadas pelo Site Oficial
da Prefeitura: licitacao@varzeaalesre.ce.sov.br, até a data e horário limite.

3.3.2.1 A data e horario limite para envio de eventuais novas propostas encerrará no dia
2711112023 atê 23:59 h, após esse prírzo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos
orçamentos, de maneira que a Prefeitura Municipal de Yánzea Alegre garanta o andamento do
processo de contratação.

3.4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo
I, na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência.

3.5 - A referida contratação terá por objetivo: garantir a individualização do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviços FGTS, deste Municipio de Vrirzea Alegre - CE.

4 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VrDA
DO OBJETO E E§PECIFICAÇÃO DO SERVIÇO (art. 6', inciso XXIII, alínea 'c', e art. 40,

§l', inciso I, da Lei n" 14.13312021)

4.1 - lndividualização do Fundo de Garantia Por Tempo De Serviços - FGTS;

4.2 - Processamento das Guias Pagas Do Parcelamento Firmado Junto A Caixa Econômica
Federal;

4.3 - Informação Via Conectividade Social dos Valores a Pagar de acordo com o Parcelamento
Vigente;

4.4 - Elaboração de RDT (Retificação de Dados do Trabalho);

4,5 - Elaboraçâo de RDE (Retificaçâo de Dados do Empregador);

4.6 - Consulta de Extratos Periódicos Via Conectividade Social;

4,7 -Extratoparalndividualização;

4.8 -Extrato Analítico para Fins Rescisórios;

4.9 -Cálculos de Ações Trabalhistas;

4.10 -Levantamentos de Valores a Individualizar.
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5.1 - Os serviços serão prestados por empresa ou pessoa fisica especializada no ramo, devidamente

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e

padrões de sustentabilidade exigidos
especificados no Termo de Referência.

pela Prefeitura de Várzea Alegte CE, que deverão ser

5.2 - Trata-se de serviço comum de caúter continuado, sem fomecimento de mão-de-obra em

,"!i." a" dedicação excl..sira, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação na forma fisica.

5.3 - O licitante deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições

necessárias para a prestâção do serviço.

5.4 - A prestadora de serviço deverá ter em sua equipe os seguintes perfis profissionais' com

apresentação das respectivas exigências:

5,4.1 - É obrigatório o conhecimento comprovado através de comprovação de aptidão para

desempeúo de atividade pertinente e compativel em características, quantidades e Pl.:tzos com o

referido objeto, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado.

5.5 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis.

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços'

5.6 - proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na

seleção de colaboradores no quadro da empresa'

5.7 - Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução de

desperdícios/poluição.

5.8 - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes, quando for o

caso.

5.g - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a

eficiência energética e redução de consumo.

5.10 - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso dos

equipamentos.

5.ll - Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos'

extensões, etc.

5.12 - Conduzir suas açôes em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis'

observando também a legislação ambiental paÍa â prevenção de adversidades ao meio ambiente e à

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n" 9.985/00.

5.13 - Deverá, se possível, adotar púticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de

materiais e servigos, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto

Rua Dep, Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro CEP: 6i 54o-ooo Várzea Alegre/
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5.14 - A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e demais normas.

5.15 - Devení obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme exigido por
meio de Lei.

5.16 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.17 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO CONrRATUAL (arts, 6', XXIII, alínea *e" e 40, §lo, inciso
II, da Lei n'l4.l33l202l)

ó.1 - Início da execução do objeto será após assinatura do contrato.

6.2 - Os serviços supõem atuação presencial ou não na Prefeitura de Viírzea Alegre e à distância na

r- sede da Empresa, quando for necessário.

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6", XXIII, alínea "f", da Lei n" l4.l33t2l)

7,1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as noÍÍnas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mersagem eletrônica para esse fim.
7.4 - O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de providências
que devam ser cumpridas de imediato

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instmmento equivalente, o órgão ou entidade podeú
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterií informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

7.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) hscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos de 2021 art. I 17 ca utLei n' 14. I 33

7.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execu
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo
Adrnin istraçào. (Decreto no I I .246. de 202 2, art. 22, vll
7.7.1 - O fiscal técnico do contrato anotará no h
ocorrências relacionadas à execução do contrato,
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

ção do contrato, para que sejam cumpridas
a assegurar os melhores resultados para a

istórico de gerenciamento do contrato todas as
com a descrição do que for necessário para a
Le .14.133 art. ll7I

art. 22" 11.24 de

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEp: 63,540-000 - Várzea Ategre,/C
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7.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
n" I 1.246. de 2022. art. 22.lll\
7.7.3 - O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçào que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" I1.246. de 2022. art. 22. IV);
7.7.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no

11.246. de 2022, art. 22. V)
7 .1.5 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto n' I 1.246. de 2022. art. 22. VII);
7 ,7.6 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Deqq!q_-dl_124ó._de
202 art.
7.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
conüatada, acompanhaní o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peninentes,
caso necessário (Art. 23. I e II. do Decreto n" 11.246, de 2022).
7.E.1 - Caso ocoÍÍÍuÍr descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassÍr a sua competência; Decreto no I1.246 de 2022
art. 23. IV).
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execuçâo no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
pronogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Dççfçto_d
11.246. de 2022. art. 2l . IV).
7.9.1 - 0 gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da contratad4
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. ecreto n" I 1.246
1 art.21 III
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1.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelô contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro àe atesto de
cumprimento de obrigações.
7.9.3 - O gestor do contrato
responsabilização para fins

noll. 46 de 2022 .21 VII
tomará providências para a formalização de processo administrativo de
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 15 Lei no 14. I de 2021 ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso (Decreto n' I I .246, de 2022, art. 21. X).
7. l0 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit, o
término do contrato sob sua responsabi lidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual. (Decreto no I I .246. de 2022 , art. 22. VII).

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, g3 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/
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7,lf - O gestor do contrato deveú elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. Decreto n' I 1.246 de 2022 art VI
7.12 - O gestor do contÍato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contÍatos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7.13 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do conúato.
1,14 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro parâ o exercício da
atividade
8 - DO PAGAMENTO (art.92, V e VI)

8,1 - Preço

\-, 8.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 51.000,00(cinquenta mil reais)

8.1.2 - No valor acima esüio incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.2 - Forma de Pagamento

8.2,t - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

8.2.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento

8.3.1 - O pagamento sení efetuado no prazo mríximo de até 30 (trinta) dias, contados do
r- recebimento da Nota FiscaUFatura.

8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

8.3.3 - No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária,

8.4 - Condições de Pagamento

8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contrataçâo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8'4.2 - Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Teffa d.o Amor Fraterno"
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8.4.3 - O setor competente píra proceder o pagÍrmento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tribuuirias câbíveis.

8.4.4 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscaUFatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidasv saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;

8.4.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.

8.4.6 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.4.7 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seÍá

\/ providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

8.4.E - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contÍatante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.4.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.4.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

8.4.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáÍia prevista na legislação aplicável
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8.4.11.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.12 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributriria quanto aos impostos e

contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que laz jus ao tratamento
tributario Íàvorecido pÍevisto na referida Lei Complementar.

9 - FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORI\ECEDOR (art.6", inciso XXTII, alinea

'h', da Lei n" l4.l33l202l)

9.1 - A furura Contratada(o) será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa

de licitação, na forma escrita e o critério se daú, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il
da Lei n.o 14.13312021, conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta dev menor preço, em atenção ao art 33, inciso. I, da Lei Federal f 14.13312021, desde que atenda as

exigências contidas neste Termo de Referência e seus Anexos.

9.2 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas

neste Termo de Referência e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

9.3 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.3.1 - Contiver vícios insanáveis;

9.3.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Aviso de Dispensa e neste

Termo de Referência ou em seus anexos;

9.3.3 - ApresentaÍ preços inexequiveis ou permaneceÍem acima do preço máximo definido para a
contratação;

9.3.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração da

Prefeitura Municipal;

9.3.5 - ApresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigências do aviso ou do Termo de
Referência e seus anexos, desde que insanável.

9.4 - Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei Federal n' 14.13312021.

9.5 - Encerrada a análise qumto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Termo de Referência.

9.6 - Dado que o(s) produto(s)/serviço(s) pretendido(s) possui(em) padrão(ões) de desempeúo e
qualidade que podem ser objetivamente defrridos por meio de edital, bem como especificações
usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s) por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29
da Lei Federal n'14.13312021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a
realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da aquisição/contratação e a economicidade
processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com fundamento no inc
do caput do AÍ. 75 da Lei Federal n' 14.13312021 (grifamos):
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Art. 75. É dispensável a licitaçâo:

II - Para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e comprÍ§ -

(atualizado pelo Decreto n' 11.317, de 29 de

dezembro de 2022).

9.6.1-Assim,vistoqueapresentecontrataçãoseenquadranosmoldesdocontidonoart.T5,Ilda
Lei Federal rf 14.13312021(atualizado pelo Decreto no 11.317, de 29 de dezembro de 2022), devido

ao baixo valor e a bem da econômica processual, a presente contratação se dani por dispensa de

licitação.

g.7 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos nas Contratação Direta'

g.7.1-^empresa/pessoafisicaasercontrâtadadeveráapresentarosseguintesDocumentos,os

quais serão analisús quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

I - Habilitação Juídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no câso de sociedades por ações'

acompaúada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta comercial

da sede do Licitante;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúadas de prova de diretoria

em exercicio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

noPaís'eatoderegistroouautorizaçãoparafuncionamentoexpedidopeloórgãocompetente'
quando a atividade assim o exigir.

e) cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para

fins de identiÍicação em todo o território nacional;

II - Habilitações Fiscal, Social e Trabalbistr:

a) - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica

(CNPI);

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
tes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

seu rarno de atividade e compatível com o o
b) a inscrição no cadasro de contribuin
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c) - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

e) - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituiçào Federal

III - QualiÍicação Técnica:

a) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e pftzos com o objeÍo da licitação, sendo esta feita mediante a

apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,

- 
"orn 

firma(s) devidamente recoúecida(s) em cartório. No caso de não possuir reconhecimento de

firma, apresentar documento que identifique a assinatura do declarante.

a.1 - Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser

apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de

documento de identificação do signatrlrio para confrontação da assinatura.

a.l.l - Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Agente de Contratação, poderá

promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade dos Atestados de

Capacidade Técnica em questiio, e:

I) - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

II) - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Assessoria Juridica da Prefeihra Municipal para que seja aberto processo administrativo, e

comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

'*- 9.8 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido
emitidos há, no máximo,90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se

emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.

9.8.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.

l0 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIv)

10.1 - São obrigações da Contratante:

l0.l.l - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos;

10.1.2 - Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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10.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substiruído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

sw§ expensas;

10.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

10.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.1.7 - Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
v execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes.

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias
para decidi, admitida a prorrogação motivada por igual período.

10.2 - A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ll - DAs oBRTGAÇÔES DO CONTRATADO (art 92, XIV, XVI e XVII)

11.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

ll.l.l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

ll.l.2 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratânte os seguintes documentos:

I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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11.1.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributarias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

ll,l.4 - Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

It.l.s - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

ll.t.6 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

ll.l.7 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

ll.l.8 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementií-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aí.
124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. ll.l.9 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de

âmbito federal, estadual ou municipal, as norÍnas de segurança do Contratante.

12 - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (ATt.92, XIv)

l2.l - Comete infração administrativ4 nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
duranÍe a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fiaudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do conftato;
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.84ó, de lo de novembro de 2013.

12,2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

1- III) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contraüar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)

IV) Multa: (l) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de l0% (dez por cento) sobre
o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela
inadimplida, no círso de inexecução parcial;

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9)

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa seni facultada a defesa do interessado no pÍítzo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

v 12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sení
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

12,4.3 - Previamente ao ençaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mriximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art' 158 da Lei n" 14.133, de 2021,, pau:a as penalidades de impedimento de licitar e
contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

a) a naoreza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a ContÍatante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. I 59)

12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocÍlÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

12.9 - A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

13. ADEQUAÇÃO OnçarrlnXTÁRIA

13.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos
próprios, previstos nas seguintes dotações orçamentiirias:

rgão Unid. Orç. froptolAtivlaaAe f- Elemento de Despesa

0l 04.122.0037.2.005.0000 3.3.90.39.00

0

14 - DO FORO

14.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da
Comarca de Vál-zea Alegre - CE.

ls - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I5.1 - DO ESTTJDO TECNICO PRELIMINAR

l5.l.l - considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não
havendo necessidade de requisitos com
detida quanto à existência de soluções
Estudos Técnicos Preliminares.

plementares, pactuação de níveis de serviço ou análise
altemativas, Íbi dispensada da instrução a elaboraçã
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15.1.2 - Assim diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de
licitaçào, da baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no
presente caso.

15.2 - O procedimento será dilr.rlgado no Sitio eletrônico da Comissão Permanente de Licitação
licitacaoíalvarzea4legre.ce.gor'.br. No caso de todos os fomecedores restaÍem desclassifi cados ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

15.2.1 - Republicar o presente aviso com uma nova data;

15.3 - Valer-se, para a contratâção, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

15.4 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

15.5 - Fixar prazo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

15.6 - As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

15.7 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo
prazo não conste deste instrumento de Contrâtação Direta, deveni ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

15.8 - Os horiirios estabelecidos na dirulgação deste procedimento observarão o horário local do
Município, inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento.

15.9 - No julgamento das propostas e da habilitagão, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a subsLância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em atâ e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

15.10 - As normas disciplinadoras deste Instrumento de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a hnalidade e a segurança da contratação.

15'10 - o prestador do serviço assume todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

15.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõ€m o processo, prevalecerá as deste Instrumento.

15'12 - Poderá a Prefeitura Municipal de Vrirzea Alegre revogar o pÍesente Instrumento de
Contratação Direta, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público,
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

15.13 - A Prefeitura de várzea Alegre - CE. deveú anular o presente Instrumento de contra
Direta, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
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15.14 - A anulação do Instrumento de Contratação Direta, não gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no panlgrafo único do Art. 7l da Lei Federal n'.14.133121.

15.15 - Após a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de Vrirzea Alegre.

15.16 - Em caso de manifestação de desistência do fomecedor fica caracterizado descumprimento
total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade licitante,
conforme estabelecido no Art. 90 § 5'da Lei Federal n' 14.13312021.

15.17 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento de
Contratação Direta ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal
n' 14.13312021.

16 - DOS ANEXOS

16.l - São partes integrantes do presente Termo de Referência os seguintes Anexos:

Anexo I - Modelo de Proposta Comercial.

Anexo II - Modelo de Minuta do Contrato.

Várzea Alegre/C de novembro de 2023.

odeL ma Neto
de Des SAS

Secretária Municipal de Admini stração
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AilEXO I

iroDELo DE PRoPoSTA DE PREçOS

DISPENSA DE LtCnAçÂO COil BASE NO ART. N. 75, tt{CtSO il DA

LEI FEDERAL NO. 14.83N021.

A PreÍeitura Municipal de Vázea AlEre, Estâdo do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos prec€itos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no,

14.13312021, bem mmo às cláusulas e mndições do Proc€sso de Dispensa de Licitaçã0.

Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) da presente Licitação.

Obieto: Contrataçâo de empresa para prestaÉo de serviço de individualização dos depósitos de Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS, através da Secretaria Municipal de Administração de Vázea Alegre/Ce,, conÍorme
es pecrficaçoes apresentadas no abaixo.

OBSERVACÔES:

'1 - A proposta de preços deveÍá ser endereçada ou entregue obrigatorjamente na PreÍeifura Municipal de Vázea Alegre, aos
cuidados do Setor de Licitaçao e/ou ainda anexadas junto ao EMAIL: licitacao@vaneaalêqrê.cê.qov.bÍ

2 - Os prEos deverão ser colados de Íorma unitána e total do(s) seíviço(s), já incluidos os tributos, encarsos, fÍetes, seguros e
demais ônus, sendo que a proponente vencedor será aquele licitante que oíertar o menor preço global, com somente duas casas
decimais após a vírgula, conforme características solicitadas do obieto.

Valor Total da PÍoposta: R$ ...........,..,.,...

Cidade:

Telefone:........................,..,.,.,......e_mail:.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
Data: ..............,.......

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luíz OtacíLío Correía, 153 - Centro - CEP: 6j,S4o-ooo - Várzea Alegre/CE
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Valor Unitário

Serviço de individualização dos depositos de Fundo de

Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS, atravês da

Secretaria Municipal de Administração de Vázea
Alegre/Ce.
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO N0.....J......

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

O PREFEITURA MUNICIPAL DE Vázea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.539.273/0001-58, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
inscrita no CPF sob no residentê e domiciliada na Cidade de Yázea Alegre/CE,

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ,..,................ estabelecida na

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o ..... , neste alo representada por

, portado(a) do CPF no ,.,.,.,.,.,,.,..,..........,.,.,,.,,, apenas denominada de
GONTRATADA, Ílrmam entre si o presente contrato, mêdiânte as cláusulas e condiçôes a seguir expressas, que

reciprocamente outorgam e aceitam.

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAiIENTo LEGAL

í.Í . Processo de Dispensa de Licitação no. xxr«nxxx, de acordo mm o disposto no Art. 75, inciso ll, § 30 da Lei

Federal no. 14.133, 0í de abril de 2021, devidamente ratificado pelo(a) o(a) S(a). Ordenador de
Despesas da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo

2.1 - O presente instrumento tem por objetivo a ContrataÉo de empresa para prestaçâo de serviço de individualização

dos depósitos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, atraves da Secretaria Municipal de Administração
de Vázea Alegre/Ce, na forma discriminada no quadro abaixo:

CúUSULA TERCEIRA . Do vALoR, DA FoRMA DE PAGAilIENTo E Do REAJUSTE

Item EspeciÍicação Und Qtde Valor Unitário Valor Total

01 Serviço de indMdualização dos depositos de Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, atraves da

Secretaria Municipal de AdministraÉo de Yênea
Alegre/Ce.

Mês 12

3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ )

3.2 - O pagamento dos serviços será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as requisições, em
moeda coÍTente, conforme o valor apresentado na fatura @rÍespondente e cerlificado pelo setor competente limitando-
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se o desembolso máximo em mníormidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em
prazo não supenor a 30 (trinta) dias.

3.3 - 0 pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

3.4. 0s preços são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano mntado da data do orçamento estimado.

3.i1.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de deconidos 12 (doze) meses do seu registro, hipotese

na qual poderá ser uttlizados os Indices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou indice IPCA (lndice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo), ou outro que vieÍ a substituir, exclusivamente para as obrigaÉes iniciadas e mncluídas apos a

oconência da anualidade.

3.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

3.5 - Podera reslabelecer o equilibío econômicolnanceiÍo inicial do contrato em caso de força maioÍ, caso Íortuito ou
fato do príncipe ou em deconência de íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do mntrato tal como pacluado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de rism
estabelecida no contrato, nos teÍmos do art. 124, inciso ll, alínea 'd', dâ Lei Federal no. 14.133121, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA ouARTA. Do PRAzo oE VIGÊNGIA coilTRATUAL

4.í - 0 prazo do presente Contrato será alé 3111212023 a contar da data de sua assinatura, podendo ser pronogado

observando o Art. 106, ll da Lêi Federal no í4.133/2021, com eficácia apos a publicação do seu extrato.

cúusul-A QUtilTA - oos REcuRsos oRçAtEllTÁROs

5.1 - As despesas deste Contralo conerão por conla de recursos própnos, previstos na seguinte dotação orçamentária

Órgao Unid. Orç. Elemento do oespê3a

3.3.90 39 00

cúusuLA sExrA - DAS oBRTGAçôES DA CoNTRATANTE

6.1 . São obrigaçoes da Contratânte:

6.'1.í - Exigir o cumprimento de todas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência

e seus anexos;

6.1.2 - Receber o objeto no prazo e mndi@s estabelecidas no Têrmo de Referência;

6.í.3 - Notificar o Contratado, por escíto, sobre vicios, deÍeitos ou inconeçÕes veriÍicadas no objeto Íomecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou coÍrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

6.'1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obígações pelo Contratado;

6.1.5 - EÍetuar o pagamento ao ContÍatado do valor mnespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

6.í.6 - Aplicar ao ContÍatado san@s motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

6.Í.7 - Cientificar o órgâo de representaçâo jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;
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6.í.8 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaÉes e reclamaÉes Íelacionadas à execu@o do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
rnteresse para a boa execução do ajuste.

6.í.8.'l - Concluida a instruÉo do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidií admitida a
prorogação motivada por igual período.

6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem mmo por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinâdos.

7.í - O Contratado deve cumpÍir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.'1.'Í - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualqueÍ

dano causado à Admifliskação ou terceiros, não reduzindo essa Íesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor conespondente aos danos sofÍidos;

7.1.2 - Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF, a

empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos:

1)prova de regularidade relativa à Seguridadê Social;

2)certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.1.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas âs obrigaçoes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especificâ, cuja inadimplência não Íansfere a

responsabilidade ao Contratante;

7.'1.4 - Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

7.'1.5 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividâdê que não esteja sendo executada de acordo com

a boa técnica ou que ponha em ísco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.6 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

mndiFes exigidas para habilitação na licitaçã0, ou para qualificação, na contratação direta;

7.1.7 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

7.1.8 - Arcar mm o ônus demnente de eventual êquiv@o no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o
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E) Não celebÍar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida paÍa a contratação, quando convocado denÍo do
prazo de validade de sua proposta;

0 Enseiar o retardamento da execuÉo do objeto sem motivo.iustificado;

g) PraticaÍ atos ilícitos mm vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;

h) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5o da Lei n. 12.846, de 10 de novembro de 2013. Serão aplicadas ao responsável
pelas infraçóes administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no Art. 156 da Lei
Federal no, I 4.13312021.

a) O valor da muha, apllcada seÉ de 10% (dez por cento) do valor total do ContÍato.

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, seÉ liquidado do seguro caução previsto neste
inslrumenlo.

c) As sanções previstas nestes instrumentos podeÍÉo ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas
por datas, e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuja apuÍaÉo ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da deÍesa prévia, o
CONTRATANTE podeÍá Íazer a retenção do valor conespondente à multa, até a decisão Íinal da defesa prévia. Caso a
defesa prévia seja aceitâ, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido conespondente será depositado
em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da dêcisão Íinal da defesa apresentada.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA REscIsÂo

12.1 - A extinÉo do contrato que se originaÍ do Teímo de Reíerência poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no Art. 137 da Lei Federal n0.

14.13312021, de 1o de abril de 2021;

b) Determinada por ato unilateral e escrito da adminishaçã0, nas hipóteses elencadas no inciso lll do Art. 106 da Lei
Federal no, 14.13312021, de l0 de abril de 2021, combinado com os parágrafos l0 e 2 do mesmo artigo,

c) Pela sua inexecução totâl ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no presenle Termo de
Referência e legislação peÍtinente;

d) Amigável, por acordo entre as paúes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência para a administração;

e) Em caso de extinção do contÍato e comprovada a inexislência de culpa da proponente vencedora, será esta
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

Í) Todos os casos serão precedidos de motivação do ato, com a garantia do contraditório e da ampla defesa.

cúusuLA DÉctMA TERcEtRA - oAs DtspostçôEs FtNAts

í3.í - Dedaram as partes que este Contrato conesponde á manifestação final, mmpleta e exclusiva, do acordo entre
elas celebrado;

í3.2 - obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidâde com as

obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiioes de habilitação e qualiÍicação exigida na Licitaçâ0,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Do FoRo
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í4'í . Fica eleito o foro da Comarca vinculada de Vázea Alegre, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvéEia oflunda do pÍesente Contrato, que não possa ser resolvtdo pelos meios administrativos.

Vázeâ Alegre/CE

CONTRATANTE

CONTRÂTADA

Testemunhas:

?
ol

1

z

... cPF

CPF
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
COM BASE NO ART. N'75,INCISO II DA LEI I4,I33I2O2I.

A Prefeitura Municipal de Yérzea Alegre, Estado do Ceará, em conformidade com Art. 75,
inciso II da Lei Federal n." 14.13312021, toma público aos interessados que a

administração municipal pretende realizar a Contratação de empresa para prestação de
serviço de individualização dos depósitos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Y ârzea
Alegre - CE, podendo eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no pri|Zo
máximo de 3 (três) dias úteis, a contÍr desta Publicação, oportunidade em que a

=. administração escolherá a mais vantajosa.

As propostas de Preços deverão ser entregues através do E-
mail: licitacaofci r arzeaale sre.ce.sor.br, até a data limite.

O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Ofrcial do Município
em w,wu.varzeaaLeqLc.cc.qell.br.

Informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no

153 - Centro, Yitnea Alegre CE, no horiírio das 08h:00 as l4h:00 de segunda a sexta
feira.

Yfuzea Alegre,22 de novembro de 2023.

Maria F Bezerra
Agente d ntratâçãoc-

Rua Dep, Luiz Otacílio Correi-a, 153 - Centro - CEp: 63,540-000 - vârzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'

ttttt

,..:\
, 'a'rlt, i.
/À
ÍluU

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 2711112023 até 23:59 h.
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ÉiÊ

cenÍâl d. Licit.Çóe!, lN{oo oa orsPuTÂ: 06/111201a àt 09h íHÔárlo d€

BÍ.5ili.) OAIEIO, Co.lÍâttãô dê ihíii!'ção há..áiã p.rà .pê... os !tuiçoe d€

8.r.r.aâmnro de .rédí6 pÍs.ni.nt.t d! rolh. d. Pàa.m.nto d6
çruidíú . ô dlt.io da ÀdminRtrôcãô, .m í.w dor ídn.c.dÔt.i ê ptétâlor8 d'
sÊtuiçôi, pêe.o.r Íiri.ã! ou lurldi.àí dã Pr.íêllurà dê Sobr.l, hê- toóo dÔ lns úÔ pâr'
c*.i" * s,,;a. dê sobràl . dà sànta ca3a dê Mis.rl.ótdlà d. sobral, coníÕrmc

4pê.iíi..çà.s coâna^ts no Í.rmo d. nêí.Í4..ià. Modalidrd.: P.4.io Nr
piz:zsrlio:r ta,rur dõ Pr.Bão €l.tô.r@ Nr P€r!ô2s sErlÀG (Lrcrr Ní Nr
mr/ro:i). vÀ,on Do tDIÍÂL: Gr.túilo lNFoiMÂçÔÉsr sne:

htb //lic iracô..jôb.âI.. ê,sov, bt . à nua Únàlo d. M.d.iroi, Nt 1 25o. 4r .ndãr,

Sohól<t, 22 de l{@mbro d' 2023
loR6É LUlz o€ 5ou5Á FEÊRtln^ !Úlllo8

P"l@nÓ

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE UMIRIM

avrsos o€ u(ÍrclD
ÍoMAOA Ol PlÉçOs If 06.0t2ÊOtt . TP

o t' ÍÉRMo ÂD rlVO 
^o 

cONÍiarO 202005 27 i ToMÂDA DE PREçOS: 2020.01.091
O Munrrpio âr..vés dà Sê.r€tàÍi. Múôicipàl d€ ObÍas ê uÍbaôúnô e á êmpresa t.F
Êú0re.ndr6.ntor t s.Mçor tldã, obj.ror contràr.ç:o dê *rüco! d€ e[ênhàriã pàrâ

ere.uçào das obr.! de co^itÍuç,od€ quad.. poliBport(à nà s€d. dô Múnidpio, co.romê
Prâ^o de Tíabarho 1054035-97, .€leb.àdo €nrre o MinistéÍio dà Cidãdàni./S€Íetàri.
Êrpê.ràldo Êlpôdê ê o Múni.ipb Âdirivodê Requilib.iô Ílhin.eiro {a .65,lncl!o ll, ãlinêà
di vàlor conrÍàrádô atuáhâdo: RS r$.rll,8r. ValoÍ do nêêqullrbrior RS 15.7a1,24. vàlor
Íotâr Âê.qliriúâdo: Rs 1a4 s13.05. Dàr. do adiriw: cr9/10/23. vi,anoâ: até 3r/1212021.
§gnarlnor: alonmaÍ.o5 Cáídido Coíera . tlàviô Courinho Sôãíê. Vln.à Âlea.ê - Cl,

Í! l,lr )t/2022 - TPROC Ne. 654117O711 Ctd lo crdrdts/Ica-És
,o2l.mtto7oo(ro1 01 ml6 cont.t.nlê: Muh'cipio de Àl.3re Et aonrarrda conllÍuroía
t s.M.6 w.B.M. Lroa . Mt CNrr N0 26.5r04lo/m013,{ }undâmPnrô le3a le n§

sÉá6/9i. sJds ôh.r.có.t obr.lo:.ontràlaçà6.npr.!à.$e.'âl'ràdà 'à e!e!u(áÔ do'
orui.;! d. düm..t.do e drênar.n dà.st,.dô pa'à ã lÔ.à d.d. d. rosenà r'e(ho u7

rJ.ú"aJ "" -",ii"oi" d. ItEGRL/ts. ,.tr,ênr. ào co'vin'o Íederr 6rGÔ/
srsiietroll. q- r..ae, n..ês'dád;r do mun(ioÉ dê Âl.Í6rt/ts (JG p'er'nu'r
v:r.r: Rl 663 457.9a le&.nro! . s6te.l. . ú& m'1, *'*
n;tu . ôno..;râvosl. Pràto: O (ontrãto virênoà d.03 (oltô) mP!€s v'8'ndõ po'llnrô.
ii iininou. !oni6 D. ted,s. oiloor.ls!sloo07r.037 4'e0sl0o@o
iiormijmm ri.t 

" 
127 lf,xú6ot Não úftúrado5 dê lmoottot rrantl.ÍÉn(iôs de

húroí. olrmr.r5a5ro@it.o:l? . rt4905l0o@ 17000@q)0o r'chà 127 (oulrâs
iiiJ.,l,i.i"' ae conv.nos ôu r$vumeítô! (ô4êne .3 d" un'àol
oriúi.rsirroorr.or; - 4rr9o51ooom 170{oo0oooo ti.ha r!7 íTí.ní.rên.ias da

ú;i5; R.c-^t* a Comp.n*çô.t Fihãn..rÍ8 pelâ trpl.rôçãô d. ne'ú6ô' NãruGE)

Âsinàrlra: 22111/2021 ÂlqÍ./is, 22l11/2ol3 Nemrod Em.Íick ' Preíêrto Munrcirãl

PREFEITURA MUNICIPAI- DT ANCHIETA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE ANCHIEÍA

^vÚo 
Dr ucrÍ^çÀo

Pit6Ào Étrliôltlco r 3!/1023

ESTADO OO ESPÍR]TO SANÍO

PRETEITURA MUNICIPAL DT ATEGRI

txÍR^To or co{TnÂÍo Ne 244/2023

O Mu.icipô de Càcheiro dê lt.p.hinh, po. mrerôedio dá t!à Altoridád€
Ér.ntê, toha públi@ a REVoGAçÁ O, poÍ int ..3e púàico decoÍenie de lato

petoenientê, nos rêrúos do an 49, da lei nà 8.666/93, do ÉiE6Ão FRE5ENCTÁ! ne oo5
2, cujo ohiêto é a co ÉraÇão de êmpí.s êrp..ialü.d. na Êreíaçào de ,etu(os de

ê e..encia@nro dê Ele-alime.l.ção, em ámhito n..iônal. por me'o de 6nào

o Prêsid.nrê dã cPL iômã púhlicó pà.4 conh..inenlo dG inler4rad.s que,

n€rte d,. ll dê d.rêhb.o de 2023 às rohôt.!, nâ 5é& da coht3ão d€ Li(itâçnes

lMhz.da nà Ruà MâjôÍ Salês, ne 23, c.u,.no. umirim/Ct, eibrá r.âlü.^do .6táo paÍ:

Íec.himento e ab€(uÍâ dôt .n!êlopet .ôm dúumenrot de n.bribçao ê p.opôsra d'
prêço prÍa o obiet6: p.ettação de r.ruiço dê pavim.nlrÇào em gedrà tose eÔ divê6's
.ua, do aãnro Plànâlto da rêd. dê u6lrim/CE, .onfome prei€ro blsi.o. O .drràl e sêus

:n.rÕr êftontãm+. dieeni@6 no end.reao a.imâ, d.t 0Ar0O àt l2:m hora3 ou 9êlÔ tirê
ererôn'.o d. Tii6un.l de coilti do tíãdo do c.árá fÍcElca)

Uôlrm/CE, 22 dê novêmb.o de 2023
MARCETO WAGI{Éfi ÁLVES FTÂREIRÂ

PÍ.tid.me dã cPt

Dnrclô Errltôxro í{r 7,ú6/202}PE

Por inl.ímédio do !,ê8@no tor.. Éblko par. .ohê.im.nlo dc intêr.sadot
q!ê, @ dia OG ÍL d..embÍô de 2O2l à3 09 hd.t .n.á rÊ.lir.ndo li.iníao sb .
6od.ldêde dê Pre3,ô El€Íónico íe 07.0o6f2023_Pt, Tipo Éenor pí.Ío !oÍ lo!., pâÉ

seleç,o de mêlhor proposta pãtã r€sisr.o d. pr.ços, viendo lútlta! . lwnrüêB aqukiÉ€!
de iêíêroi àlE.ntlod detr'.õd6 .o! àluío5 do .nsrno d. l.mpo inte8ril lunlo .
Sê(àtan. d. tdú(ão do munlop'o d. Umrnm/Ct Ditpoí,h'rtrà!5o do .drl.l e

inÍom.ç&s ho endê.eço êktrô.-o M.bll.ohD.a'con
hno5r//lkhr.4t.tc..cê.xN.b./.

Pic6Ão E(fmóflro Nr a.dt/2023+t

Por 
'nrê.médD 

do PreAmi.o loÍnâ Dúblko p.íà cÔ.hêcl6.nto dos inl.Íê$adÔt
quê, no dÉ 07 dê d.rêm6.o d. 2023 às 09 ho.ât.íà.á r..lhàndo licitaçao tuh a

modàlidad€ de PreSáô Elêlrôni.o ne oa.oo5/2023'PÉ, Ílpo mênor pr€ço por lol., para

âqu't(àô d. eqllpàm.htos pÍâ o Hospitàl Muhicipal d. Umirim-CE, co.{oÍm. a propotta

do Múúrêío da Saúde te 113a6.1020o0/122G01, iuntô a sêct.t.tia d. núdê do
muni.ipio de Umirim-cE. Dirpônlbiliu atão do editâl e inlo.maçõé! no êndereío el.trônico
M blkompíat..oí e http5;/y'kitàc@5.t.e ce.8d by'

umnim/cÊ, 22 d. ndeúb.o d. 2023
losf caRLos vtErRÂ oE MELo

PreS@ko

PREFLITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRT

aÍÍl To ot ltiMo 
^DÍNo

O 4'ItRMo ÀolIlvo ÀO CONTRAÍO,,lt 2020.05-27.1 ÍOMADÂ DE pREçOS Nr
2o2OOl o9.r 'o M!ôrcirro d. vãnea Âlerr., àlr.vé3 dâ Sê.rer.rir Muhicipãl dê obái
conÍ.r.da t.F ampre.ndio.nros E 5êtuçoi Ltd.. tundàme.lãçlô: p.rá86Ío 1', .ri 65,

dê L.i FedeÉl n' 1666/93 e rú.r àlt.rãçõ.3 postêdor.e. Objeto do 
^ditiw: 

nr ôsat
condiçó.r .ontíarú.i5, ôs à«é10ô6 qu. 5. í.r ne.traío ná obÍa de .prorimãd.menle
2,a196, no lalor do con!6to, oriundo dâ rôôàda de prêçot ne 2020.01.(D.1, co.t.atação
de seÍviçor de en8e.hãria pára .rê.uçãô dêt obras d. conttruçâo dê QuâdÉ Poliêlportiva
na S.de óo Municipô, .ô.|ôróe plôío dê Tíab.lho rcsao35_97, cêlebtãdo .nrrê o
MiniíéÍio d. cidãd.íi./s€cr.r.riô &pêci.l do trpôrt.. o Muni.ipio de Vá.zêa Àl4rê/ct,
ãúàvés dà c.irã É(o.óhia fedêral, conroímê .sp..iíiêçô€s (oní.n!.s no lntl.umento
cônvôcaióíio oata da alrinaturã dô Âdiiivo: 04 dê ôutubro de 2021 ElÕnmà..os c,ndido
Coíêià Sêc.êtiriô Muni.ipãl d. Obr.s e Ulbanitôo.

trnlto ot ÍnMo AotTlvo

Âvrso oE uclTÂçÂo
pREGÀo ÉLtriôMco x! PE23o25 . saPLÁG (u(lrÀNEÍ rr V2023)

Pro..ts n,r 7@5/2023

2023.O0rÉ0500@1.01.CD11

^ 
PrÊÍ.itur. dê 

^fthiét._€S 
át.avas dô Fundo Mlnicipal dê sàdde, pd mêD dà

BUà Prêr4trá Ot(rar, rom. DúblÉo ã re.l,:à(ãô dã hÜtà(ãÔ. nà mÔdàl'dàd' PrcBào

tl.t,ónk;. nm m..or vàloÍ.lobã|, .J]o ob.ro . d coliTRATAçÂo 0r ÍMDPtsÁ PAFÂ o
ronrrflurdro murpÀMtNros t MATERTÁls PtRMÂNLNlrs ltol"r!ÀMtrtlos ol
procissrurwo oa o ms) PÂi À5 EsÍR^ÍÉGlÂs ot saÚDE DÂ FÁMlLlÁ ítsÊ), cÕ-
itê; aictusrvo oaE MrltP9l @nt6mê toÁdtõB quânlidad.t ê ê!'!ê^.'45 eíãbêlêcrdas
;íe .dlral ê r:ur .n.x6, co.íome Í Lêk a.656/91, 10.520/02, Lêi conpl.menlaÍ
1ti/06. DEoeto Mu-dql ;'6oao/ro2o . oeí.ro F.d.r.l 100r./1010 o td .l c GL'
Á;;;r.rro dirE.,bú.dd no ,no ww.pon.lde(o6pratpuh(8 (om b,

D StiSSÀO. Â S"oàô púàtk do pcgáo .têróí'.o *Íá r.àh:ód, no d'ã 05 de

HoúRlo: ogh@nh lhorátio d. &â3iIÉ/0F,
En@olnhâôênto d. ProPGta:
A partl. da dàt d. dlvul àçâo do Edltãl no rhio do.omp.ae púb1i6t, ãlé a dita

ê hôáriô dá ab.rlura & a33lo Dúbli.a.
M.it itlotmàçõ.sl
pr.sao..n.hi.tã€)àn.hieta.es.go!.br

Anchi.b, 22 d. Novêú6rÔ de 20:3
iosÉLla FRoNÍlxo oo5 laNÍos MARvltlÀ

PÍ'8oêra - 9MA

PREfEITURA MUNICIPÀL DE BOA ESPERANçA

^vtso 
oÉ llcÍ çIo

?RCGIO Erf iô ltO x'U/rorr

O Fundo Muni.ipâlde Sàúdê de Bo. t3peraiça, .lravés da sla Pr€soet., lotnâ
õúbll.o .G int..êssd6 aü. Í.alirará o 9,ú6o li(lrtôiro em .pi8'ãlP. Pro(eseo nr
h6o/ror3 ob.to. Aeurriç:ô d. O, (doi!) wi.ulos .utomolÔr.s dê !ó\r.o. tpo \ed.1.0
rm, .óol.o!o, a@ d. tàÚioÉo 2023 ou tupênd. em :le.dine.rÔ ã! Eq!'pêt de
Enr.réaiâ dê Sáúd. dã Fahni. da teretaria Munidpal de sãúdê de Boà alp.ránçà Es

conlom. p.oporla do hinislé.io da Éúdê número 11431 661000/1110_0'l e Íê!o u(ão do
Conr.lho M!.icipal dÊ 9úde.

L@l: Poftal de conpràs do Gov.í.ô FêdêÍàl _ m.ae Ú/comp.a5lp!br.
tnr.!. d.3 P,oroí.r:. pàín d. r,/lr/1023.s o8h& nô ír. M 3d blÀompÍài 0àrà

dê .b.nu'ã dã d,rourà'07/l:/1023 às l.túom'^
o .dlt.l p.dêrá *r .râmi.âdo . ãdqlrido f,o ,te /Úw.3ov br/.omprás,

!w.boa.ipêr.nr..ê'!d.b, oq .ã *d. dâ P.êÍehura Muni.ipà|, a pann da dàlâ d.
oúl'c..ão à.í. .ü$, dê *sundà à qu'nt. l.ka dàe 08h:@h'n à, l6h:10m'^. & *rtrr
i.iràs á8 O6híO at lrh3ooin. MaE 

'rlomàcõer 
àú.vca do r.l.íore 17 3768 65tl

códi o Cidãd6 ÍCUES nr: 2021.013E0500002.01.ID11

Soa Espe..nçã/Es )l de rovêmbro d€ )O2l
TIITTE ÂPÂR'CIOA BARôOZ,Â BEq'{ABf

PREFEITURA MUT,IICIPAL DE CACHOTIRO DT IÍÂPEMIRIM

^vr§o 
DE Lrcrr^(Ão

PRTGIO ltEliôl{lco N. 43/2023

À P..íe'rur. d. a..heno d. rtapemnim^5, ãtr.vée dâ comt$ão de P.qào
rom. públka ê Íeôlitação do PÍ4ão Eletrôni.o nc 048/2023 lo n't0?89r1. oblÊlo
Âquirlçao dG Mâterlal E3ponivo pã.ã atênd., ôs Núclêo5 dê Ê§po . E(oia. e Rendimêni.
dã s..rêt.ria M!.lclp.l dê Erpôrr., L.z.r . Qualidad. d. vidâ. a(olnlhenro dai pr.poíãr
a orllr d.23/112023 às l7l\,lsmi^- Âb..turà dê propo3l.t diá 06/11/2023, às l2h30hin
sêsao de dispú. di. úl72lloz1 às l:lh. Editãl dBpohNel íoe rir.r ww.li.n.coes
ê-@m,br . lw.@.h@no..i.s@.brllidr...o,

cach@l.o de ltapêmnim/ts, 22 dê í.vembro d. 2021
âENÂÍÂ tOPtS OO 5ÂNÍO5 2 60Í0

e,êBcnd

avrso Df RfvocÂçÃo
Pi€6io pnEstNcrÀL Nr 5/2022

m.snér'.o.ôú ch'p dê Égu.ançà e *^ha 
'ôd'vidual, 

oodendo portuí loÍma d€
via apÍormâÉo, dEpo.ibrlnãndo a compíã pü mêD dê ãpl'.â!vôs d€

ià5 e .mp.!!à.rôs pi6li.d l(êl.risr*)dà PÍêlê urà de ceh@ro de ltâpêmn,m - ES

N. torfr. dGpoíà no ân. 109, l,'c", dà têi3666/93, rcâ abeno o pÍâ& de 0!
dias útêú, . panlr dêstá publi.ação, para inl.rpo.ição d€ rê(u6os.

Cà.h@,o d. ltáp.ntr'n/Es, 22 d. hovemh'o d. 2023
ANÀ 

'IROIINÁ 
FO*IIÂzI'R SEOIM

5ecÍêrári. M!.rcipãl de ÀdniíÉlÍôção

tcP

para Í..aBa meneal, d. nado à àq!úiÇão d. gên€íos â[íeôti.ior "rô naturr" e
d6" para 6 r.rvilo..t erdircs, comisrion.do5, êEnor pâÍâ àtuâí ho conselho

., @irator i.mporá.io! à1i6. .t..t.s romúnnáriG d. núde e dÊ cfrbate as

A Pí.í.irur. Muni.Dál !oÍn, públi@ âô! iht..êsdôr qe à .dmi.ittâção
mlni.ipàl Drêtende íêali6r a Contratação dê empr.s para p.eitaçio de leruiçor d.
i.dividualirição dot deÊjltot d! Fundo d. Garantia por T.mpo dê SeNiço - tGTt .travét
dã sê.relãrià Muni.ipalde Adminisraçào ê plã^ejaôe^to, ,od.ndo *ítúak i.l.Íêssado3
.pÍ.e!nr.Í.m P.opõíâs de P.ft6 no o,a& mãrimo d. 3 diôi úteir, a contar dêsta
publr.âçao, opo.lunidàd€ êm qú. á admihElÍarão .rolherá a úãB vantajoÉ, Limitê p.ra
ÂpÍ€senraçâo da Prôposta d. pÍeçor: 1711u7o13 õré 2l:59 h Â! proporrô! d€ Preços
d€verão ter enlrê8uê5 avâvée dô tmail: li.itâcâo@và €àãl.3r..c..sov.ú, ãté a dãtà limite.
O l.Ímo dê Rêferaftiâ da Oispecâ êsraÍá ditpontu l .ô Ste Ofi<iãl do Mú.icipio .m
**vreê&le6rc.c..gd.br lnfônações podêrao *í obrid.r nà S.lâ d. CPL, rirô . n!.
Dep. tut Or..ilÉ CôÍêia, nr 153 Cê.tro, Váfl.à Àtê3rê . rÉ, no horário d.3 03h:m àg
14h 0O de *gundà à !.rta ,eÍà

Ávrlo DE D|IPÉNSÀ Da UCÍÍ

vãa.a al.BÉ, 22 de nov.nbíô d. 2023.
MÂTÀ TfiNAIIDÁ BTZTRRÂ

ÁEeôrê d€ Conràt lãô.

.ôô.o6Ih,,lrbe
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Ceará - 23 de Novcnrbro dc 2021 '

C()NSfDERANDO olicio n" ltt/2023. oíiundo do Conselho Tulelar

de Vázca Àlegrc/CE, dâtâdo de 2l de ltvcrciro de 2023, relâtàndo.

em tcsc. condulas "inapropriadas" âtribuída.s a Conselheira MARIA

BEZERRA DOS SANTOS, co[hecida por "ANA", na Sede do

Consclho TutelâÍ:
CONSIDERANDO, iguatmcnlc, oticio n" 4612023, oriundo do

Consclho Tutclar <le Várzea AIegre/CE. datado de 24 de maio de

2021. relâtân{.lo que a Conselheira MARIA BEZERRÁ DOS

SANTOS. conhecida por "ANA". enr tese. estava fazendo

ocurÍênciâs, notilicações verbalmente e eventos sozinha, sem

c(nlrunicar ao COLEGIADO. unla vez que as decisôes do Conselho

Tutelâr são tomada.s pelo seu colegiado' conforme dispõe o §eu

Regimcnlo interno:
CONSTDERANDO ainda, oficio 29l?023, oriundo do Coíselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente' datado de 30 de

ourubro de 2023, requerendo a instâuraçào de procedimento

âdministÍativo para apuÍâr. em tese. infÍaçào disciplinar pÍaticada pela

Conselheira MARIA BEZERRA DOS SANTOS' conhecida por

"ANA". originária de notíciâ de fato nn 0l .2023.00028224-0, advinda

dâ PronroloriÂ de Justiça de Válzeâ Alcgre/CÉ.

CONSIDERANDO que tais condutas sào legalmcnte proibidas e

punivcis:
CONSIDERANDO que, enr consonância com o art.62 da Lci

Municipal n" l-36412 2J, o prôcedimento adminiso'ativo disciplinar

ccnlra membro do Conselho Tutelar observará' no que couber, o

regi)ne juridico e disciplinar dos servidores públicos ügente no

MÍrnicipio. inclusive no que diz re§pei!o à competência paÍa processaÍ

e julBaÍ o feito, e, na sua fâlta ou omissào, o disPosto na tei Fedcral

n' 8.112/1990, assegumdâ ao investigado a ampla defesa e o

conrraditório;
RESOLVE:
Art. lô ConvocaÍ a Comissão Permanente de Sindicância e Processo

Admirisrrativo - CSPÀD, instituidâ pela Portària n'361, de 06 de

novcmbro de 202.1.

Art. 2" Delerminar a instauraçào de Processo Disciplinar

Arlnrinistralivo cnr desfavoÍ da Conscllreira Tutelar MARIA
BEZERRA DOS SANTOS, conhecida poí "ANA", para apurar suas

condulas. umâ vez que mencionados componamenios. em tese,

porlenr conÍigurar infraçào
prevish nos ânigos li2 e ll? do Eslâlulo dos Servidores Públicos

Municipais de Várzea Alegrc - CE.
Art.30 Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicação.

SYENE CAVALCÁNTE SIEBR-4 LEITE ÁQUINO
Sccrcúria Municipal de Assistência Social.Segurança Alimentar e

Trnbalho
Publicsdo por:

Luzia leda Luiz M&ximo Menczes
Código ldentiÍicàdor:D994 I 863

n' E.llrl990, assegumdâ ao invc§ligado a arnpla (ei'*i3
contradirório. 'i, /À .í'-

Il]?'t§;**. " 
.omissão Permanentc a. s inai.a,,c'" 

" 
)Sdúl''s

Admrnisúâlivo - CSP^D. Inslituidâ felâ P,lnâria n' 1ô1. Je\Lh'/
íovembro de 2023.

Árt. 2" Determinar â instauração de Processo Disciplinar

Administrativo em desfavor do scrvidor CiCERo CABoCLo
VIEIRÂ, para âpurar sua condula. uma vez que mencionados

comportamentos. em tese. Podem configurar infrações pÍevislas nos

ânigos 132 e ll7 do Eslatuto dos ServidoÍe§ Públicos Municipais dc

Várzea Àl€gre e aí. 27 da Lei Municipal 902/2015

Art.3o Estâ Portaria enúa em viSor na datâ de sua publicaçào'

SYENE CÀVÁLCANTE SIEBRA LEITE ÀQUINO
Secretâriâ Municipal de Assislência Social'Segurânça Alilncnta[ '
Trabalho

Publicrdo por:
Luzia Icda Luiz Maxrrno Mcnczcs

Código ldcntifi crdoÍ: li5 7C-'i494

SETOR DE l.lCtTAÇÃo t: colr'ÊrLt.ls
A!,ISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO -

TNDIVIDt AI.IZAÇÃo tGTS

A PÍefeiÍura Municipal de Várzea Ale8re, Estado do Ccarii. crn

conformidade com Àrt. 75. inciso II - dâ Lei Fedeíal nÔ l4 lllrl0l I'
toma público aos interessâdos quc a adnlinisuação nlunicipal pr§telrdc

rcalizâr acontratâção de cmprcsa parâ prcstâção de scrtiços de

individuâlizâção dos depó§itos de !'undo de Gârântià por 'I enrpo

dc scrviço - FGTS, atrovés dâ S€cÍetâria Municipsl dt
Àdministração e Planejâm€nto de Várzeâ Alegre - Cli. podcndo

§ventuais interessados apresentarcnl Propostas de Preços no prltzo

nráxirno d€ I (três) dias útcis. a conlÀr desta Publicaçào. oporlunidl(lc

enl que a administraçào escolhcrá a mais vànlajosa. Limite pâra

Apresentação da Propo§tt dê Preços: 2111112023 até 2-i:59 h. 
^'propostas de Preços devcrio scr cntregucs atrur'és clo [_

nrail:licitacao@varzeaalegrc.cc.gov.br. ató â dâtâ limile () l tnno dc

ReleÉncia da Dispensa cstará disponivcl no Site Ollcial do Municinio

emwww.varzeaalegre.ce.gov.br. Inlôrrnaçties poderào seí oblidâs na

Sala da CPL, sito a Rtra DeP. Luiz Otacilio Correia. r" l5l Cenlro.

Várzea Àlegre - CE. no horáÍio das 08hl)0 às t4h:00 de scgunda r
sextâ fêira.

Vázea AlegÍe, 22 de noven)bro de 1023

IARIÀ FERNÁNDA B EZER R,1

Ag€nte de ContrataÊo.
Publicado por:

Jailson Rodrigues dc Olivr:tt'n
Código ldentiÍicador:FE0C0l{80

CABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N' 03. DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

I)isp(')o sobre instaurâçào de Procedimento Adnrinisrrativo Disciplinar
para apurar a conduta de servidor público nrunicipal.

^ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

SECURÂNÇA ALIMENTAR E TRABALHO, Sy€re Câvâlcântt
siebra Lcite Àquino. no uso da-s atribuiçôes legais que lhc sào

conÍtridas no art. 155 da Lei n" 1.215/2021 (Estauto dos Servidores
Pirblicos do Municipio de Váízen Alegre/CE). e

CONSIDERANDO que toram recebidas denúncias, oriundas do

Consclho Tulelar de Várzea AlegÍe/CE, alravés dos oÍIcios n'
t)6412o2] e n' 065/2023, que rclatam co|duta irregolar. inclusive
causando danos ao patÍimônio público. e acumulação de cargo em
làce do conselheiro tutelar CICERO CABOCLO VIEIRA;
CoNSIDERANDO que tàis condutas sào legalmente proibidas e

punivcis;
CONSIDER^NDO quc, enr consonânciâ com o art.62 da Lei
Municipal n' 1.364/2021, o proccdimento adntinisnativo disciplinar
contra nrembro do Consclho Tutelar obscrvará, no que coubcr. o

reginre juridico e disciplinar dos scrvidores públicos vigente no

Municipio. inclusive no que diz respeito à coDrpetência para processaÍ

c julgaÍ o feiio. e. na sua falta ou omisslo, o disposto na tei Federal

\

/

SETOR DE LICITAÇÀO E CONVÊNIOS

^vrso 
DE RETTFIC,\ÇÂO - PREGÃO ELETRÔ:ilCO N"

202.1.10.24.1

l'irrcio O Pregoeiro oficial do Municipio dc Viilzeir

Alegre/CE, toma público para conhecimento dos inleressndos qtlc lica

Retificâdo o Aviso de Julgameíto Finâl do Pregão Elctrarnico í"
2023.10.24.1. publicado nas edições do dia 20 dc novembro tle 201J.

no Diário Oficial do Estâdo do Ceará DOE. no Diário Oticial dos

Municipios do Estado do Ceará - APRECE e no Jomal o Povo. na

seguinte form4 gq!919-!!: scndo dcclarado vencedoÍes do ccnanrc o

seguinre licilanre: ITARGET TECNOLOCIA DA INFORMA('Ào
LTDA, inscriro no CNPJ lr' ]4-4tt4.0941)001-J3. clâssit'icado .iuntrr .ro

lotc 0l; X7E EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrilo no (Nl'l n'
02 ll0.l2210001-28. classrlicado Junt{, ao trÍr l}l c t nico. Si§§À!!:4
99g-!!!q: sendo declarado vcnccclor do ccrtame o seguinte licitirnte:

ITARGET TECNOLOGIA DÀ INFORMAÇÀO LTDA. inscTirc no

CNPJ n" 02.130.12210001-21|l, classilicado junto ao lotc írnico.

Maiores informações na sede da Prefeiruru. sito na Ruir Dep. LuiT

u,ww.rliariomunic ipal.com.bíaprece lt

,a,v


